
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA A AQUISIÇÃO DE ABRIGOS PARA CÂES 

(PROJETO CÃO COMUNITARIO) 

FAMAP - DIRETORIA DO BEM ESTAR ANIMAL 
 

 
I - DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS QUANTITATIVOS, O PRAZO DO 

CONTRATO E, SE FOR O CASO, A POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO: 

 
Aquisição de 30 abrigos para cães (casinha), produzidos com material oriundo de reciclagem de 

caixas de leite, denominado Econit, o qual possui isolamento térmico de alta durabilidade. As 

dimensões mínimas de cada abrigo são as seguintes: 58cm de largura, 70cm de comprimento e 

68cm de altura. O contrato deve ser cumprido em até 5 dias após a emissão da autorização de 

fornecimento correspondente. 

 

 
II - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS 

TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO NÃO FOR POSSÍVEL 

DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES QUE NÃO CONTIVEREM 

INFORMAÇÕES SIGILOSAS: 

 
A contratação será feita com base no art. 75, inc. II, da Lei 14.133/2021. 

 
III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

 
A presente aquisição de 30 abrigos para cães, confeccionados com Econit—material reciclado de 

caixas de leite—justifica-se pela análise vantajosa dos aspectos técnicos e econômicos da solução 

proposta. O Econit oferece isolamento térmico de alta durabilidade, essencial para garantir o 

conforto dos animais em diferentes condições climáticas. As dimensões mínimas dos abrigos, 

especificadas como 58cm de largura, 70cm de comprimento e 68cm de altura, atendem 

adequadamente às necessidades dos cães. O contrato estipula a entrega dos abrigos no prazo de 

até 5 dias após a emissão da autorização de fornecimento, assegurando eficiência e celeridade na 

implementação. A escolha deste material reciclado contribui para práticas sustentáveis e 

econômicas, alinhadas com as diretrizes e boas praticas da administração publica. 



 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 
Os materiais deverão apresentar um padrão mínimo de boa qualidade quanto as suas matérias 

primas, a fim de que possam ser efetivamente aproveitados de acordo com as informações do item 

III acima. 

 
V - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O 

CONTRATO DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ 

O SEU ENCERRAMENTO: 

 
Deverão ser observados prazos, locais e condições de execução de acordo com o edital e com o 

objeto do contrato. 

 

 
VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO 

OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE: 

 
Esse item não se aplica totalmente, pois se trata de uma aquisição de materiais com prazo de 5 dias 

para entrega dos itens. 

 

 
VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 

Após confirmação do recebimento total de itens, será emitida nota fiscal e encaminhada junto com 
as CNDs. O pagamento será feito em até 30 dias. 

 

 
VIII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
 
A empresa devera se comprometer a entregar os itens em perfeito estado de acordo com o prazo 

estabelecidos e com as demais cláusulas do contrato. 



 

 

IX - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS 

UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE 

DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E 

PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO 

E CLASSIFICADO: 

 
Estima-se um valor de cerca de R$ 7.500,00 de acordo com os 3 orçamentos apresentados, cada 

abrigo custara cerca de R$ 250,00. Ressalta-se que o cálculo foi feito a partir da média de mercado. 

 

 
X - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
Dotação: 769 

Elemento da dotação: 

33.90 – 30.99 

 
XI - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME CATÁLOGO 

ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS REQUISITOS DE QUALIDADE, 

RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, DURABILIDADE E SEGURANÇA: 

Esse item não se aplica totalmente, pois se trata de uma aquisição de materiais específicos voltados 
para projeto ambiental e de bem estar animal. 

 
 
 
 

 
XII - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS PARA 

RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO: 

 
Ps itens deverão ser entregues na Fundação Municipal do Meio Ambiente de Porto Belo. 

 
 

 
XIII - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

 
Não se aplica. 
 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 

___________________ 
Jeferson Loregian 

Diretor do Bem-Estar Animal 


